


 LEI Nº  203 / 97











DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM VISTAS A CRIAÇÃO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.








			O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:





			Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Vigente (Secretaria de Educação), o crédito adicional especial, no valor de 282.060,00 (duzentos e oitenta e dois mil e sessenta reais), com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na seguinte dotação:





07.00                             		Secretaria Municipal de Educação.


07.07                             		Departamento de Ensino Fundamental.


07.07-08				Educação e Cultura.


07.07-08042                    		Ensino fundamental.


07.07-08042188             		Ensino Regular.


07.07-080421882.047     		Manutenção do Ensino.


07.07-080421882.047-3111.01  -	Pessoal Civil    R$................282.060,00








		Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior, correrá por conta dos recursos provenientes de transferências à Conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.





		Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





		Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte-Pa., em 30 de junho de 1997.
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